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AVISO
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

O Prefeito Municipal de Itabuna ratifica o Termo de Dispensa nº. 0057/2021, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE PROMOÇÃO
SOCIAL E COMBATE À POBREZA. CONTRATADA: VS MARGALHO COMÉRCIO DO PAPEL. CNPJ: 22.053.304/0001-
50.  VALOR  GLOBAL  R$  R$  14.928,90  (QUATORZE  MIL,  NOVECENTOS  E  VINTE  E  OITO  REAIS  E  NOVENTA
CENTAVOS). Augusto Narciso Castro – Prefeito Municipal.

Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001 

Edição 4.780 | Ano 9
29 de outubro de 2021

Página 3

EXTRATODE CONTRATO E DISPENSA 0057 - 0058

Certificação Digital: IX04MPOY-T3ZJITA2-DBK5H6TV-9TEV22XP
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



    

AVISO
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

O Prefeito Municipal de Itabuna ratifica o Termo de Dispensa nº. 0058/2021, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  ELETRODÓMESTICOS  E  ELETROINDUSTRIAL  EM  ATENDIMENTO  À
SECRETARIA  DE  PROMOÇÃO  SOCIAL  E  COMBATE  À  POBREZA. CONTRATADA:  TRANSPORTES  JULIA  E
COMÉRCIO  LTDA. CNPJ: 30.367.749/0001-32.  VALOR  GLOBAL  R$  R$  17.465,00  (DEZESSETE  MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). Augusto Narciso Castro – Prefeito Municipal.

Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna torna público o Aviso de Retificação ao Extrato da Inexigibilidade
n° 007-S/2021, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 26 de outubro de 2021, edição 4.775, página
3, fazendo constar a seguinte retificação:

Onde se lê:

Valor: R$ 1.041.000,00 (um milhão quarenta e um mil reais),

Leia-se:

Valor: R$ 1.403.754,00 (um milhão quatrocentos e três mil setecentos e cinquenta e quatro reais);

E, com relação à DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, fica alterada a FONTE, deixando de ser a “14” e sendo a
“02”, da seguinte forma:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA

    
FON

TE

Projeto/Atividade Elemento de Despesa

1019 14 2397 339139

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA
    

FON

TE

Projeto/Atividade Elemento de Despesa

1019 02 2397 339139

Itabuna-BA, 27 de outubro de 2021.

Prefeitura Municipal    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna torna público o Aviso de Retificação ao Extrato do 3° Aditivo de

valor ao contrato n° 092-S/2019, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 26 de outubro de 2021,

edição 4.776, página 3, fazendo constar a seguinte retificação:

Onde se lê:

Valor: R$ 792.093,60 (setecentos e noventa e dois mil noventa e três reais e sessenta centavos),

Leia-se:

Valor: R$ 429.339,60 (quatrocentos e vinte e nove mil trezentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).

Itabuna-BA, 27 de outubro de 2021.

Prefeitura Municipal    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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AVISO
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

O Prefeito  Municipal  de Itabuna ratifica  o  Termo de Dispensa nº.  0060/2021,  que tem como objeto  LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO POP ACOLHIMENTO II, LOCALIZADO NA RUA RIBEIRÃO, Nº 75, BAIRRO DE
FÁTIMA  -  ITABUNA/BA,  EM  ATENDIMENTO  À  SEC.  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO  SOCIAL  E  COMBATE  À
POBREZA. CONTRATADA: MARIA YEDA ROCHA PINHO. CPF nº. 447.544.188-91. Valor Mensal: R$ 8.333,33 (OITO
MIL E TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS). Valor Global: R$ 99.999,96 (NOVENTA E
NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0216/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0060-2021

DISPENSA Nº. 0060-2021.  Contratante:  MUNICÍPIO DE ITABUNA – CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68.  Contratada:
MARIA YEDA ROCHA PINHO. CPF nº. 447.544.188-91. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO POP
ACOLHIMENTO  II,  LOCALIZADO  NA  RUA  RIBEIRÃO,  Nº  75,  BAIRRO  DE  FÁTIMA  -  ITABUNA/BA,  EM
ATENDIMENTO À SEC. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA.  Fundamento Legal: Lei n°.
8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses. U.O: 2602. P/A: 2.120; E.D: 33903600; FONTE: 00/28/29. Valor: R Valor Mensal:
R$ 8.333,33 (OITO MIL E TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS). Valor Global: R$
99.999,96 (NOVENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
Data de assinatura: 19 de outubro de 2021. Augusto Narciso Castro - Prefeito Municipal.

Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-001 
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  
                                 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                            D E C R E T O  Nº  14.723, de 28 de outubro de 2021 
 

Altera o Decreto Municipal nº 14.255, de 28 de 
janeiro de 2021 na parte que indica e, dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI, e 
considerando a necessidade de se estabelecer novas normas para o funcionamento do 
Teatro Municipal Candinha Doria,   
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - O inciso V constante do art. 2º do Decreto nº 14.255, de 28.01.2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º - .......................................................................................................................... 
 

   I - .................................................................................................................................. 

  II - .................................................................................................................................. 

 III - ………………………………………………………………………………………………. 

 IV - ……………………………………………………………………………………………. 
 V – área externa” 

 
Art. 2º - A tabela constante do art. 5º, do Decreto nº 14.255, de 28.01.2021, passa a 

vigorar da seguinte forma: 
Capítulo III 

                                             DO PREÇO PÚBLICO 
 

“Art. 5º - .........................................................................................................................  
 

ESPAÇO 
TEMPO DE 

UTILIZAÇÃO 
PREÇO 

PÚBLICO (R$) 
EQUIPAMENTO 

INCLUSO 
 

AUDITÓRIO 
Até 02h R$ 1.800,00 

SOM E ILUMINAÇÃO 
CÊNICA 

Até 04h R$ 2.200,00 
 Dia R$ 3.200,00 

SALA 
MULTIFUNCIONAL 

Até 01h R$ 100,00 - 

FOYER - R$ 500,00 - 

ÁREA EXTERNA  - R$ 2.000,00 - 
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  
                                 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

OUTROS VALORES 
 

RESERVA DE 
PAUTA 

- 

50% (cinquenta 
por cento) do 

valor a ser 
contratado 

- 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

- R$ 1.100,00 - 

 
 

Art. 3º - Os §§ 2º e 4º, constantes do art. 5º, do Decreto nº 14.255, de 28.01.2021, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 5º ............................................................................................................................ 
 
 § 1º - ............................................................................................................................... 
  

  § 2º - Para os casos de redução da cobrança do preço público previsto no 
caput e obedecidos os requisitos do parágrafo anterior, poderá, a depender do caso, 
devidamente fundamentado, ser cobrado o valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), 
referentes a taxa de administração e manutenção do Teatro, necessária para cobrir as 
despesas operacionais mínimas e de mão de obra específica de funcionários do 
Teatro Municipal Candinha Doria. 
 

§ 3º - ............................................................................................................................... 
 
§ 4º - A Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania – FICC, demais órgãos da 

Prefeitura Municipal de Itabuna, bem como órgãos e associações de natureza pública 
e/ou privada poderão utilizar as dependências do Teatro Municipal e, neste caso, 
poderão ter descontos e/ou serem isentas dos preços públicos previstos neste artigo, 
observado o caput do artigo 3º. 
 

Art. 4º - Os incisos I e II do art. 6º do Decreto nº 14.255, de 28.01.2021 passam a 
vigorar com a redação abaixo, ficando revogado o inciso III constante do artigo ora alterado. 

 
“Art. 6º - .......................................................................................................................... 
 

 I - utilização do espaço por no mínimo 02 (dois) dias consecutivos, poderá ser 
reduzida a cobrança (desconto) dos valores previstos no caput do art. 5º em 10% (dez 
por cento), calculados proporcionalmente ao período da autorização; 
 
 II - temporada ou eventos que utilizem mais 03 (três) ou mais dias consecutivos, 
poderá ser reduzida a cobrança (desconto) dos valores previstos no caput do art. 5º 
em 20% (vinte por cento), calculados proporcionalmente ao período da autorização. 
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  
                                 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

Parágrafo único - .......................................................................................................... 

  I - ..................................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................................... 

III - .................................................................................................................................” 

 
Art. 5º - Para efeito legal do disposto neste Decreto, fica revogada a redação original 

constante dos dispositivos do Decreto nº 14.255, de 28.01.2021 ora alterados. 
 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 28 de outubro de 2021 

 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO  
Prefeito 

 
 
 
 
 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS 
Diretor-Presidente da Fundação Itabunense de Cultura e Cidadania-FICC 

 
 

 

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.28 16:29:34 -03'00'

CLODOALDO SOUZA 

REBOUCAS:01773699

571

Assinado de forma digital 

por CLODOALDO SOUZA 

REBOUCAS:01773699571

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.29 09:48:40 -03'00'
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                               PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA                  
                                                                                                       

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 

                                                                                    

                                                                 DECRETO   N.º 14.724,   de   28   de   outubro   de   2021 
 

Nomeia membros representantes do 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ITABUNA e, dá outras providências.  

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições, com amparo no 

art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI e, em atendimento 
à solicitação da Presidência do Conselho Municipal de Educação de Itabuna, nos termos do 
Ofício 111, datado de 20.10.2021, dirigido à Secretaria Municipal da Educação,   
 
 

          DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Educação de 
Itabuna os membros representantes abaixo indicados: 

 
 

  I - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS/ALUNAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
DAS REDES PÚBLICAS MUNICIPAL E ESTADUAL 

    Titular: Marcos Bispo dos Santos  
    Suplente: Diógenes Monteiro Viana    
 

 II - REPRESENTANTES DE ALUNOS/ALUNAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS 
REDES PÚBLICAS MUNICIPAL E ESTADUAL 

      Titular: Emanuelle Gomes de Oliveira  
      Suplente: Railda Lima Fonseca 

                                                                                                                             
                                                                                                                       
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data. 
 

 Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
   

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 28 de outubro de 2021 
 
 
 

 
 
 

 

      AUGUSTO NARCISO CASTRO                 JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
        Prefeito                                                     Secretário de Governo  
 
 
 

 
 

                                             JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO 
              Secretária da Educação 

JOSUE DE SOUZA BRANDAO 

JUNIOR:24392073572

Assinado de forma digital por JOSUE DE 

SOUZA BRANDAO JUNIOR:24392073572 

Dados: 2021.10.28 16:31:32 -03'00'

FUNDO MUNICIPAL DA 

EDUCACAO DE ITABUNA - 

FMEI:31027072000156

Assinado de forma digital por FUNDO 

MUNICIPAL DA EDUCACAO DE 

ITABUNA - FMEI:31027072000156 

Dados: 2021.10.29 08:58:27 -03'00'

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549

Assinado de forma digital por 

AUGUSTO NARCISO 

CASTRO:40935817549 

Dados: 2021.10.29 09:50:11 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

                                                          

 

D E C R E T O N° 14.725 DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

Dispõe acerca da retomada das atividades pelas 

Unidades de Ensino da Rede privada, no formato 100% 

(cem por cento) presencial, no Município de Itabuna, 

estabelecendo regras preventivas, protocolos e outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI, e em cumprimento 

às exigências legais: 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 

de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a ascendência dos casos ativos 

e a transmissibilidade das cepas identificadas no Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO que o Distanciamento Social Seletivo (DSS) configura estratégia por meio 

da qual apenas alguns grupos ficam isolados, notadamente os que apresentam mais riscos 
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de desenvolver a doença ou aqueles que podem apresentar um quadro mais grave, como 

idosos e pessoas com doenças crônicas (diabetes, cardiopatias etc), ou condições de risco 

como obesidade e gestação de risco, excetuadas assim as pessoas com idade abaixo de 60 

anos, que podem circular livremente, se assintomáticas, mantendo conduta de 

distanciamento social e cuidados higiênicos; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.394/1996, a conhecida Lei das Diretrizes e Bases 

da Educação (LDB), com alteração expressa na Lei nº 14.164/2021. 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Estão autorizadas a retomada das aulas 100% (cem por cento) presenciais, nas 

Unidades de Educação da rede privada do Município de Itabuna. 

 

§ 1º - A retomada das aulas no formato 100% (cem por cento) presencial dar-se-á, sempre, 

a critério da Unidade de Ensino, que verificará as condições estruturais e de pessoal 

adequadas ao retorno seguro, e a critério dos pais ou responsáveis, devendo as Unidades 

Escolares oferecerem aos alunos a opção pelo ensino no formato híbrido ou remoto, 

garantida sempre, para aqueles que optarem pelo ensino remoto, a permanência integral 

nessa modalidade, com toda a estrutura necessária.  

 

§2º – As atividades a que se refere este artigo deverão ser desenvolvidas, 

preferencialmente, em ambientes abertos, favoráveis à reciclagem do ar, devendo respeitar 

as medidas sanitárias previstas no protocolo setorial. 

 

§3º – Está permitido o funcionamento das cantinas e refeitórios dentro das Unidades de 

Ensino, sendo adotadas todas as medidas sanitárias cabíveis, incluindo a higienização total 

dos produtos de consumo, bem como a organização das filas e a sanitização do espaço.  
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Art. 2° - Somente poderão retomar às atividades no formato 100% (cem por cento) 

presencial, as Unidades de Ensino que possuírem Alvará Sanitário, expedido pelo órgão 

competente, qual seja, Vigilância Sanitária de Itabuna, localizada na Avenida Manoel 

Chaves, nº 2373, São Caetano, Itabuna-Bahia. 

 

Art. 3° - Deverão ser atendidos todos os critérios estabelecidos no protocolo setorial de 

prevenção e segurança, em especial: 

 

I – utilização obrigatória de máscaras e álcool em gel 70%; 

II – aferição de temperatura na entrada do local; 

III – organização e controle do fluxo de pessoas circulando ao mesmo tempo.  

IV – instalações físicas adequadas, que permitam a circulação de ar natural em 

todo o ambiente; 

V – instalação de pias com “dispenser” de sabão liquido e toalhas descartáveis 

de papel, em áreas internas da escola; 

VI – Higienização periódica de todo o espaço da unidade de ensino. 

 

Art. 4° - Ficam mantidas as regras preventivas e protocolos de biossegurança para as 

Redes Pública Municipal e Privada de Itabuna, estabelecidos no Decreto Municipal nº 

14.651 de 16 de setembro de 2021, e que não conflite com novas orientações deste decreto, 

cujas diretrizes deverão ser observadas e atendidas por toda a comunidade, bem como o 

protocolo setorial anexado ao presente Decreto. 

 

Art. 5º - As Secretarias Municipais da Educação e Saúde, por meio dos fiscais e agentes, 

apoiarão as medidas necessárias para o devido cumprimento dos protocolos estabelecidos. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
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GABINETE DO PREFEITO DE ITABUNA, em 29 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
Prefeito 

 
 
 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 
Secretário de Governo 

 
 
 

ÁLVARO LUIZ FERREIRA SANTOS 
Procurador-Geral do Município 

 
 
 

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 
Secretária de Saúde 

 
 
 

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO 
Secretária da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 08.218.991/0001-95

TERMO DE CONVÊNIO Nº 012-S/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 139-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE:  O  MUNICÍPIO DE ITABUNA,  através  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITABUNA –
HOSPITAL MANOEL NOVAES, inscrito no CNPJ/ MF sob nº 14.349.740/0001-42.
OBJETO: Este  instrumento  de  Convênio  tem por  objeto  a  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
PARA  CUSTEIO  EM  CARATER  EXCEPCIONAL  E  TEMPORÁRIO,  ORIUNDO  DE  EMENDA
PARLAMENTAR CONFORME PORTARIA Nº 1.379 DE 2021 - A SER CELEBRADO ENTRE O
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ITABUNA E  O HOSPITAL  MANOEL NOVAES  –  CNES
2525569, PARA AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
VALOR: Subvencionar a convenente o valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA     FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa
1019       14 2389 335043

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 20 de outubro de 2021.
VIGÊNCIA: até 31/12/2021 ou após o repasse total do recurso.

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93.
.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 08.218.991/0001-95

TERMO DE CONVÊNIO Nº 013-S/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141-S/2021

TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE:  O  MUNICÍPIO DE ITABUNA,  através  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA e a FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA –
FASI, inscrito no CNPJ/ MF sob nº 02.762.633/0001-62.
OBJETO: Este instrumento de Convênio tem por objeto o  CONVÊNIO DE TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS PARA CUSTEIO EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, DE DIÁRIA DE
20 LEITOS UTI II ADULTO – SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG) COVID-19
(CÓDIGO  26.12)  CONFORME AUTORIZAÇÃO  DA  PORTARIA  GM/MS  Nº  2.730  DE  14  DE
OUTUBRO DE 2021 PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA
DO NOVO CORONAVÍRUS NA MACRORREGIÃO SUL, REGIÃO DE SAÚDE DE ITABUNA A
SER CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA - CNPJ (MF)
SOB N° 02.762.633/0001-62 CNES N° 2385171.
VALOR:  Subvenciona a convenente o valor total de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA     FONTE Projeto/Atividade Elemento de Despesa
1019 14 2397 339139

DATA DO TERMO DE CONVÊNIO: 29 de outubro de 2021.
VIGÊNCIA: até 31/12/2021 ou após o repasse total do recurso.

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0037/2021 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 

A Pregoeira designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA após análise e julgamento da 
proposta de preços, documentação de habilitação que concorreu no certame epigrafado; todos os 
atos administrativos deflagrados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19; Lei 
Federal nº. 8.666/93, bem como atendendo as disposições do Edital do Pregão Eletrônico Nº 
0037/2021, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERI AL DE CONSTRUÇÃO 
(HIDRÁULICO,  PINTURA,  EPI ,  GRAMA NATURAL,  FERRAGEM, 
FERRAMENTAS E LONAS) ,  DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, decide habilitar e declarar vencedora da presente licitação à(s) empresa(s), 
abaixo: 
 
- EMPRESAS CLASSIFICADAS:  
1 - INFRASEG SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA - CNPJ Nº 37.406.687/0001-70 
2 - JCV COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. EPP – CNPJ Nº 16.864.240/0001-74 
3 - JOBARA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ Nº 11.700.813/0001-00 
4- M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI - CNPJ Nº 33.302.295/0001-00 
5  - NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA – CNPJ Nº 37.247.494/0001-13  
6 -PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI - CNPJ Nº 
34.823.982/0001-33  
7 - ROCHA E ALMEIDA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA - CNPJ Nº 
24.978.317/0001-65 
 
- EMPRESAS DESCLASSIFICADAS / INABILITADAS:  

1- HIDROPLASTIK COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ Nº 
08.600.476/0001-75  
2 - LICITAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA - CNPJ Nº 
34.682.052/0001-07 

  3 - INFRASEG SOLUCOES EM PREVENCAO LTDA - CNPJ Nº 37.406.687/0001-70 
 
- ITENS CANCELADOS: 01 Tábuas para taipa; 02 Ripa serrada; 03 Barrote de madeira e 04 
Ripão 
 
- ITENS FRACASSADOS: 8, 15, 16, 18, 22, 23, 32, 33, 34, 35, 39, 42, 44, 45, 49, 50, 51, 53, 54, 
55, 56, 57, 59, 62, 64, 68, 78, 83, 85, 86, 88, 90, 91, 92, 93, 97, 102, 110, 111, 114, 115, 116, 117, 
119, 122, 126, 127, 130, 132, 139, 141, 146, 147, 149, 153, 154, 158, 162 e 163 
 
- EMPRESAS  VENCEDORAS: 
  
1- JCV COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. EPP com os Itens: 72 Tubo pvc ocre 200mm, Valor 

Unit.: 690,73-Total Item: 283.199,30; e 73 Tubo pvc 250mm Valor Unit.: 1.275,95-Total Item: 
523.139,50; Perfazendo o valor total de R$806.338,80 (oitocentos e seis mil e trezentos e 
trinta e oito reais e oitenta centavos).  

2- JOBARA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA com os Itens: 5 Grama natural 
Valor Unit.: 7,50- Total Item: 23.250,00, 6 Botinas de couro Valor Unit.: 58,00- Total Item: 
26.680,00; 7 Bota de borracha Valor Unit.: 39,00- Total Item: 13.065,00; 13 Valor Unit.: 10,90- 
Total Item: 1.308,00; 14 Assento sanitário tamanho infantil, Valor Unit.: 43,90-Total Item: 
13.433,40; 25 Curva em pvc 100mm, Valor Unit.: 18,00-Total Item: 4.860,00; 26 Curva em pvc 
40mm, Valor Unit.: 7,90-Total Item: 395,00; 27 : Curva em pvc 75mm, Valor Unit.: 16,00-Total Item: 
640,00; 28 Curva em pvc 150mm, 38 Cap em pvc de 25mm, Valor Unit.: 1,05-Total Item: 105,00; 
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47 Mangueira Jardim, Valor Unit.: 62,30-Total Item: 249,20; 63 Torneira de mesa, Valor Unit.: 
42,80-Total Item: 2.140,00; 65 Tubo para água, Valor Unit.: 21,00-Total Item: 12.915,00; 66 Tubo 
para água, Valor Unit.: 72,00-Total Item: 36.360,00; 67 Tubo para esgoto, Valor Unit.: 26,00-Total 
Item: 13.988,00; 77 Extensor Para Pintura, Valor Unit.: 29,30-Total Item: 380,90; 80 : Lixa d’água 
nº 100, Valor Unit.: 1,40-Total Item: 350,00; 81 Lixa ferro nº 100, Valor Unit.: 1,30-Total Item: 
312,00; 82 Lixa ferro nº 36, Valor Unit.: 1,50-Total Item: 315,00; 84 Lixa para massa nº 150, Valor 
Unit.: 0,90-Total Item: 333,00; 94 Rolo de Lã de 9 cm, Valor Unit.: 7,85-Total Item: 2.457,05; 99 
Tinta acrílica, Valor Unit.: 96,00-Total Item: 39.840,00; 103 Tinta esmalte , cor AMARELO, Valor 
Unit.: 79,00-Total Item: 34.760,00; 104 Tinta esmalte cor AZUL, Valor Unit.: 79,00-Total Item: 
38.710,00; 120 Disco de Corte 12”, 255mm, Valor Unit.: 15,45-Total Item: 1.545,00; 121 Disco de 
Corte 4 mm para madeira, Valor Unit.: 16,30-Total Item: 1.630,00; 123 Disco de Corte Diamantado 
Cerâmica, 4mm, Valor Unit.: 14,24-Total Item: 996,80; 124 Enxada Curta 2,5 Libras com cabo, 
Valor Unit.: 36,00-Total Item: 2.304,00; 125 Enxada Larga, Valor Unit.: 34,00-Total Item: 2.516,00; 
129 Lâmina de Serra para Máquina Aço, Valor Unit.: 6,50-Total Item: 422,50; 133 Marreta de 2 Kg, 
Valor Unit.: 56,90-Total Item: 2.446,70; 134 Marreta de 5 Kg, Valor Unit.: 87,00-Total Item: 
3.741,00; 135 Martelo de unha, Valor Unit.: 32,60-Total Item: 2.119,00; 136 Martelo para 
calçamento, Valor Unit.: 28,90-Total Item: 2.601,00; 137 Pá de Bico, Valor Unit.: 42,65-Total Item: 
3.156,10; 138 Pá Quadrada, Valor Unit.: 37,20-Total Item: 2.752,80; 140 Pneu Maciço com roda 
em chapa para Carrinho de Mão, Valor Unit.: 77,75-Total Item: 4.587,25; 148 Tesoura de poda, 
Valor Unit.: 16,90-Total Item: 152,10; 151 Escada articulada 4x4, Valor Unit.: 977,00-Total Item: 
9.770,00; 152 Escada extensiva 04 1 2, Valor Unit.: 896,50-Total Item: 8.068,50; 155 Lona 
plástica, Valor Unit.: 225,90-Total Item: 677,70; e 159 Avental de segurança, Valor Unit.: 34,00-
Total Item: 1.700,00; Perfazendo o valor total dos Itens de R$ 326.979,00 (trezentos e vinte e 
seis mil e novecentos e setenta e nove reais).  
 
3- M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI com o Item: 58 Tampão em ferro fundido, 

Valor Unit.:256,00-Total Item: 115.200,00; Com o valor total de R$115.200,00 (cento e quinze 
mil e duzentos reais).  

4- NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA com os Itens: 128 Furadeira e 
Parafusadeira, Valor Unit.: 352,40-Total Item: 1.057,20; 131 Martelete perfurador rompedor 
800w, Valor Unit.: 683,56- Total Item: 2.050,68; e 145 Serra Mármore 4.3/8, Valor Unit.: 
370,00- Total Item: 1.480,00; Perfazendo o valor total dos Itens de R$4.587,88 (quatro mil e 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos).  

5- PIPEPLAST INDÚSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI com os Itens: 11 
Adesivo plástico para PVC 75 gr, Valor Unit.: 4,90-Total Item: 1.274,00; 12 Adesivo plástico para 
PVC 850 gr, Valor Unit.: 36,00-Total Item: 8.640,00;  19 Conexão de Luva Simples de 20mm, Valor 
Unit.: 0,69-Total Item: 210,45;  20 Conexão de Luva Simples, de 40mm, Valor Unit.: 2,80-Total 
Item: 686,00; 21 Conexão de Luva Simples, de 50mm, Valor Unit.: 5,50-Total Item: 1.045,00; 24 
Curva em pvc de 90° 25mm,Valor Unit.: 2,55-Total Item: 255,00; 36 Joelho em pvc de 45° 25 mm, 
Valor Unit.: 1,66-Total Item: 166,00; 40 Joelho em pvc de esgoto 45° 100mm, Valor Unit.: 9,77-
Total Item: 977,00; 41 Joelho em pvc de esgoto 45° 75mm, Valor Unit.: 10,09-Total Item: 1.009,00; 
46 Luva em pvc ocre 100 mm, Valor Unit.: 20,00-Total Item: 1.000,00; 48 Plug Roscável Branco 
25mm 3/4", Valor Unit.: 1,02-Total Item: 71,40; 52 Selim ocre para tubo coletor 150 x 150 mm, 
Valor Unit.: 55,90-Total Item: 11.739,00; 69 Tubo pvc 75 mm, Valor Unit.: 146,00-Total Item: 
5.840,00; 70 Tubo pvc 100 mm, Valor Unit.: 168,20-Total Item: 74.008,00; 71 Tubo pvc 150 mm, 
Valor Unit.: 400,00-Total Item: 164.000,00; e 74 Perfazendo o valor total dos itens de R$ 
950.920,85 (novecentos e cinquenta mil e novecentos e vinte reais e oitenta e cinco 
centavos). 

6- ROCHA E ALMEIDA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA com os 
Itens: 9 Chapéu com abas, Valor Unit.: 36,00-Total Item: 7.200,00; 10 Luvas de raspa, Valor 
Unit.: 18,00-Total Item: 10.620,00; 17 Caixa de descarga, Valor Unit.: 38,00-Total Item: 
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14.250,00; 29 Engate Rabicho, Valor Unit.: 6,50-Total Item: 455,00; 30 Engate Flexível, Valor 
Unit.: 9,00-Total Item: 2.160,00; 31 Fita veda-rosca, Valor Unit.: 3,65-Total Item: 646,05; 37 
Joelho em pvc de 90° 20mm, Valor Unit.: 0,95-Total Item: 95,00; 43 Kit Universal de caixa 
acoplada, Valor Unit.: 80,00-Total Item: 15.200,00; 60 "TE" em pvc 100mm, Valor Unit.: 16,00-
Total Item: 1.600,00; 61 "TE" em pvc 75mm, Valor Unit.: 13,95-Total Item: 1.395,00; 75 Tubo 
pvc rig 100mm, Valor Unit.: 83,00-Total Item: 35.690,00; 76 Tubo pvc rig 150 mm, Valor Unit.: 
253,00-Total Item: 106.260,00; 79 Cimentos 50kg, Valor Unit.: 35,00-Total Item: 4.025,00;  87 
Massa corrida, Valor Unit.: 29,50-Total Item: 8.112,50; 89 Pincel nº02, 1/2, CERDAS GRIS, 
Valor Unit.: 2,80-Total Item: 336,00; 95 Rolo de Lã, Valor Unit.: 28,00-Total Item: 8.960,00; 96 
Solvente Aguarrás, Valor Unit.: 15,00-Total Item: 2.475,00; 98 Suporte para rolo de pintura de 
23cm, Valor Unit.: 7,00-Total Item: 875,00; 100 Tinta acrílica cor Marfim, Valor Unit.: 136,00-
Total Item: 49.640,00; 101 Tinta acrílica cor Preta, Valor Unit.: 137,00-Total Item: 56.855,00; 
105 Tinta esmalte, Valor Unit.: 86,00-Total Item: 37.840,00; 106 Tinta para piso, cor 
AMARELO, Valor Unit.: 220,00-Total Item: 95.260,00; 107 Tinta para piso, cor AZUL, Valor 
Unit.: 215,00-Total Item: 91.375,00; 108 Tinta para piso, cor CINZA, Valor Unit.: 216,00-Total 
Item: 93.744,00; 109 Tinta para piso, cor PRETO, Valor Unit.: 210,00-Total Item: 91.140,00; 
112 Trincha cerdas médias, Valor Unit.: 9,90-Total Item: 2.623,50; 113 Verniz copa, Valor Unit.: 
90,00-Total Item: 8.100,00; 118 Cadeados, Valor Unit.: 35,66-Total Item: 1.248,10; 142 Pregos 
em aço 6cm 17x27, Valor Unit.: 24,00-Total Item: 120,00; 143 Pregos em aço 2/6x10, Valor 
Unit.: 21,50-Total Item: 1.182,50; 144 Serra Circular 7.1/4, Valor Unit.: 520,00-Total Item: 
2.080,00; 150 Vassoura Piaçava, Valor Unit.: 18,00-Total Item: 5.760,00; 156 Valor Unit.: 
90,00-Total Item: 45.000,00; 157 Cavalete metálico para sinalização de obras, Valor Unit.: 
270,00-Total Item: 5.400,00; 160 Corda Poliamida Nr18 Segurança, Valor Unit.: 150,00-Total 
Item: 600,00; 161 kit com 1 talabarte duplo, Valor Unit.: 290,00-Total Item: 1.160,00; 164 Cinto 
de Sustentação Duplo para Roçadeira, Valor Unit.: 58,00-Total Item: 2.900,00; 165 Perneira de 
segurança, Valor Unit.: 48,00-Total Item: 2.400,00; e 166 Compressor de pistão, Valor Unit.: 
2.680,00-Total Item: 5.360,00; Perfazendo o valor total dos Itens de R$ 820.142,65 
(oitocentos e vinte mil cento e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 

-CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. Itabuna-BA 29 de outubro de 2021; 
Luciane de C S Barreto-Pregoeira Designada 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Itabuna - BA, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do relatório 
apresentado pela Pregoeira designada da Prefeitura Municipal de Itabuna, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0037/2021, considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao referido processo de 
licitação, RESOLVE: 
 
I. Homologar a deliberação da Pregoeira constantes do Relatório do PREGÃO ELETRÔNICO nº 0037/2021 
que tem como objeto AQ UI SI ÇÃO DE MATERI AL  DE CONSTRUÇÃO (H I DRÁULI C O,  
P I NTUR A,  EPI ,  GR AM A N ATUR AL,  FERR AGEM,  FER R AM ENT AS E LO N AS) ,  
DESTI N ADOS ÀS DIVERS AS SECRET ARI AS MUNI CI PAI S .  
 
II. Homologar o objeto desta Licitação, seu valor total às seguintes empresas:  

1- JCV COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. EPP com os Itens: 72 Tubo pvc ocre 200mm, Valor Unit.: 690,73-
Total Item: 283.199,30; e 73 Tubo pvc 250mm Valor Unit.: 1.275,95-Total Item: 523.139,50; Perfazendo o valor 
total de R$806.338,80 (oitocentos e seis mil e trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).  
2- JOBARA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA com os Itens: 5 Grama natural Valor Unit.: 7,50- 
Total Item: 23.250,00, 6 Botinas de couro Valor Unit.: 58,00- Total Item: 26.680,00; 7 Bota de borracha Valor Unit.: 
39,00- Total Item: 13.065,00; 13 Valor Unit.: 10,90- Total Item: 1.308,00; 14 Assento sanitário tamanho infantil, 
Valor Unit.: 43,90-Total Item: 13.433,40; 25 Curva em pvc 100mm, Valor Unit.: 18,00-Total Item: 4.860,00; 26 
Curva em pvc 40mm, Valor Unit.: 7,90-Total Item: 395,00; 27 : Curva em pvc 75mm, Valor Unit.: 16,00-Total Item: 
640,00; 28 Curva em pvc 150mm, 38 Cap em pvc de 25mm, Valor Unit.: 1,05-Total Item: 105,00; 47 Mangueira 
Jardim, Valor Unit.: 62,30-Total Item: 249,20; 63 Torneira de mesa, Valor Unit.: 42,80-Total Item: 2.140,00; 65 
Tubo para água, Valor Unit.: 21,00-Total Item: 12.915,00; 66 Tubo para água, Valor Unit.: 72,00-Total Item: 
36.360,00; 67 Tubo para esgoto, Valor Unit.: 26,00-Total Item: 13.988,00; 77 Extensor Para Pintura, Valor Unit.: 
29,30-Total Item: 380,90; 80 : Lixa d’água nº 100, Valor Unit.: 1,40-Total Item: 350,00; 81 Lixa ferro nº 100, Valor 
Unit.: 1,30-Total Item: 312,00; 82 Lixa ferro nº 36, Valor Unit.: 1,50-Total Item: 315,00; 84 Lixa para massa nº 150, 
Valor Unit.: 0,90-Total Item: 333,00; 94 Rolo de Lã de 9 cm, Valor Unit.: 7,85-Total Item: 2.457,05; 99 Tinta 
acrílica, Valor Unit.: 96,00-Total Item: 39.840,00; 103 Tinta esmalte , cor AMARELO, Valor Unit.: 79,00-Total Item: 
34.760,00; 104 Tinta esmalte cor AZUL, Valor Unit.: 79,00-Total Item: 38.710,00; 120 Disco de Corte 12”, 255mm, 
Valor Unit.: 15,45-Total Item: 1.545,00; 121 Disco de Corte 4 mm para madeira, Valor Unit.: 16,30-Total Item: 
1.630,00; 123 Disco de Corte Diamantado Cerâmica, 4mm, Valor Unit.: 14,24-Total Item: 996,80; 124 Enxada 
Curta 2,5 Libras com cabo, Valor Unit.: 36,00-Total Item: 2.304,00; 125 Enxada Larga, Valor Unit.: 34,00-Total 
Item: 2.516,00; 129 Lâmina de Serra para Máquina Aço, Valor Unit.: 6,50-Total Item: 422,50; 133 Marreta de 2 Kg, 
Valor Unit.: 56,90-Total Item: 2.446,70; 134 Marreta de 5 Kg, Valor Unit.: 87,00-Total Item: 3.741,00; 135 Martelo 
de unha, Valor Unit.: 32,60-Total Item: 2.119,00; 136 Martelo para calçamento, Valor Unit.: 28,90-Total Item: 
2.601,00; 137 Pá de Bico, Valor Unit.: 42,65-Total Item: 3.156,10; 138 Pá Quadrada, Valor Unit.: 37,20-Total Item: 
2.752,80; 140 Pneu Maciço com roda em chapa para Carrinho de Mão, Valor Unit.: 77,75-Total Item: 4.587,25; 
148 Tesoura de poda, Valor Unit.: 16,90-Total Item: 152,10; 151 Escada articulada 4x4, Valor Unit.: 977,00-Total 
Item: 9.770,00; 152 Escada extensiva 04 1 2, Valor Unit.: 896,50-Total Item: 8.068,50; 155 Lona plástica, Valor 
Unit.: 225,90-Total Item: 677,70; e 159 Avental de segurança, Valor Unit.: 34,00-Total Item: 1.700,00; Perfazendo 
o valor total dos Itens de R$ 326.979,00 (trezentos e vinte e seis mil e novecentos e setenta e nove reais).  
 
3- M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI com o Item: 58 Tampão em ferro fundido, Valor 
Unit.:256,00-Total Item: 115.200,00; Com o valor total de R$115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais).  
4- NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA com os Itens: 128 Furadeira e Parafusadeira, Valor 
Unit.: 352,40-Total Item: 1.057,20; 131 Martelete perfurador rompedor 800w, Valor Unit.: 683,56- Total Item: 
2.050,68; e 145 Serra Mármore 4.3/8, Valor Unit.: 370,00- Total Item: 1.480,00; Perfazendo o valor total dos Itens 
de R$4.587,88 (quatro mil e quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos).  
5- PIPEPLAST INDÚSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI com os Itens: 11 Adesivo plástico 
para PVC 75 gr, Valor Unit.: 4,90-Total Item: 1.274,00; 12 Adesivo plástico para PVC 850 gr, Valor Unit.: 36,00-
Total Item: 8.640,00;  19 Conexão de Luva Simples de 20mm, Valor Unit.: 0,69-Total Item: 210,45;  20 Conexão 
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de Luva Simples, de 40mm, Valor Unit.: 2,80-Total Item: 686,00; 21 Conexão de Luva Simples, de 50mm, Valor 
Unit.: 5,50-Total Item: 1.045,00; 24 Curva em pvc de 90° 25mm,Valor Unit.: 2,55-Total Item: 255,00; 36 Joelho em 
pvc de 45° 25 mm, Valor Unit.: 1,66-Total Item: 166,00; 40 Joelho em pvc de esgoto 45° 100mm, Valor Unit.: 9,77-
Total Item: 977,00; 41 Joelho em pvc de esgoto 45° 75mm, Valor Unit.: 10,09-Total Item: 1.009,00; 46 Luva em 
pvc ocre 100 mm, Valor Unit.: 20,00-Total Item: 1.000,00; 48 Plug Roscável Branco 25mm 3/4", Valor Unit.: 1,02-
Total Item: 71,40; 52 Selim ocre para tubo coletor 150 x 150 mm, Valor Unit.: 55,90-Total Item: 11.739,00; 69 Tubo 
pvc 75 mm, Valor Unit.: 146,00-Total Item: 5.840,00; 70 Tubo pvc 100 mm, Valor Unit.: 168,20-Total Item: 
74.008,00; 71 Tubo pvc 150 mm, Valor Unit.: 400,00-Total Item: 164.000,00; e 74 Perfazendo o valor total dos 
itens de R$ 950.920,85 (novecentos e cinquenta mil e novecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos). 

6- ROCHA E ALMEIDA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA com os Itens: 9 
Chapéu com abas, Valor Unit.: 36,00-Total Item: 7.200,00; 10 Luvas de raspa, Valor Unit.: 18,00-Total Item: 
10.620,00; 17 Caixa de descarga, Valor Unit.: 38,00-Total Item: 14.250,00; 29 Engate Rabicho, Valor Unit.: 6,50-
Total Item: 455,00; 30 Engate Flexível, Valor Unit.: 9,00-Total Item: 2.160,00; 31 Fita veda-rosca, Valor Unit.: 3,65-
Total Item: 646,05; 37 Joelho em pvc de 90° 20mm, Valor Unit.: 0,95-Total Item: 95,00; 43 Kit Universal de caixa 

acoplada, Valor Unit.: 80,00-Total Item: 15.200,00; 60 "TE" em pvc 100mm, Valor Unit.: 16,00-Total Item: 
1.600,00; 61 "TE" em pvc 75mm, Valor Unit.: 13,95-Total Item: 1.395,00; 75 Tubo pvc rig 100mm, Valor Unit.: 
83,00-Total Item: 35.690,00; 76 Tubo pvc rig 150 mm, Valor Unit.: 253,00-Total Item: 106.260,00; 79 Cimentos 
50kg, Valor Unit.: 35,00-Total Item: 4.025,00;  87 Massa corrida, Valor Unit.: 29,50-Total Item: 8.112,50; 89 Pincel 
nº02, 1/2, CERDAS GRIS, Valor Unit.: 2,80-Total Item: 336,00; 95 Rolo de Lã, Valor Unit.: 28,00-Total Item: 
8.960,00; 96 Solvente Aguarrás, Valor Unit.: 15,00-Total Item: 2.475,00; 98 Suporte para rolo de pintura de 23cm, 
Valor Unit.: 7,00-Total Item: 875,00; 100 Tinta acrílica cor Marfim, Valor Unit.: 136,00-Total Item: 49.640,00; 101 

Tinta acrílica cor Preta, Valor Unit.: 137,00-Total Item: 56.855,00; 105 Tinta esmalte, Valor Unit.: 86,00-Total Item: 
37.840,00; 106 Tinta para piso, cor AMARELO, Valor Unit.: 220,00-Total Item: 95.260,00; 107 Tinta para piso, cor 
AZUL, Valor Unit.: 215,00-Total Item: 91.375,00; 108 Tinta para piso, cor CINZA, Valor Unit.: 216,00-Total Item: 
93.744,00; 109 Tinta para piso, cor PRETO, Valor Unit.: 210,00-Total Item: 91.140,00; 112 Trincha cerdas médias, 
Valor Unit.: 9,90-Total Item: 2.623,50; 113 Verniz copa, Valor Unit.: 90,00-Total Item: 8.100,00; 118 Cadeados, 
Valor Unit.: 35,66-Total Item: 1.248,10; 142 Pregos em aço 6cm 17x27, Valor Unit.: 24,00-Total Item: 120,00; 143 
Pregos em aço 2/6x10, Valor Unit.: 21,50-Total Item: 1.182,50; 144 Serra Circular 7.1/4, Valor Unit.: 520,00-Total 
Item: 2.080,00; 150 Vassoura Piaçava, Valor Unit.: 18,00-Total Item: 5.760,00; 156 Valor Unit.: 90,00-Total Item: 
45.000,00; 157 Cavalete metálico para sinalização de obras, Valor Unit.: 270,00-Total Item: 5.400,00; 160 Corda 
Poliamida Nr18 Segurança, Valor Unit.: 150,00-Total Item: 600,00; 161 kit com 1 talabarte duplo, Valor Unit.: 
290,00-Total Item: 1.160,00; 164 Cinto de Sustentação Duplo para Roçadeira, Valor Unit.: 58,00-Total Item: 
2.900,00; 165 Perneira de segurança, Valor Unit.: 48,00-Total Item: 2.400,00; e 166 Compressor de pistão, Valor 
Unit.: 2.680,00-Total Item: 5.360,00; Perfazendo o valor total dos Itens de R$ 820.142,65 (oitocentos e vinte mil 
cento e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

-CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. Itabuna-BA 29 de outubro de 2021; Augusto Narciso 

Castro; Prefeito Municipal. 
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